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PROJETO DE LEI Nº 044/2013.

ALTERA OS ANEXOS XVIII E XIX DA LEI Nº 881/2013, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos XVIII e XIX da Lei nº 881/2013, para fins de reajustamento do valor do vencimento para o cargo de médico.

Parágrafo único – Os Anexos XVIII e XIX passam a viger na forma das tabelas anexas. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

Anexo XVIII

	TABELA 20 HORAS

MÉDICO

	Nível
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,15
	1,30
	1,45

	1
	0
	1,00
	   3.975,80 
	    4.572,17 
	    5.168,54 
	      5.764,91 

	2
	3
	1,06
	   4.214,35 
	    4.846,50 
	    5.478,65 
	      6.110,80 

	3
	6
	1,12
	   4.452,90 
	    5.120,83 
	    5.788,76 
	      6.456,70 

	4
	9
	1,18
	   4.691,44 
	    5.395,16 
	    6.098,88 
	      6.802,59 

	5
	12
	1,24
	   4.929,99 
	    5.669,49 
	    6.408,99 
	      7.148,49 

	6
	15
	1,30
	   5.168,54 
	    5.943,82 
	    6.719,10 
	      7.494,38 

	7
	18
	1,36
	   5.407,09 
	    6.218,15 
	    7.029,21 
	      7.840,28 

	8
	21
	1,42
	   5.645,64 
	    6.492,48 
	    7.339,33 
	      8.186,17 

	9
	24
	1,48
	   5.884,18 
	    6.766,81 
	    7.649,44 
	      8.532,07 

	10
	27
	1,54
	   6.122,73 
	    7.041,14 
	    7.959,55 
	      8.877,96 

	11
	30
	1,60
	   6.361,28 
	    7.315,47 
	    8.269,66 
	      9.223,86 

	12
	33
	1,66
	   6.599,83 
	    7.589,80 
	    8.579,78 
	      9.569,75 


Anexo XIX

	TABELA 40 HORAS

MÉDICO

	Nível
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,15
	1,30
	1,45

	1
	0
	1,00
	    7.296,50 
	    8.390,98 
	    9.485,45
	    10.579,93

	2
	3
	1,06
	    7.734,29 
	    8.894,43 
	  10.054,58
	    11.214,72

	3
	6
	1,12
	    8.172,08 
	    9.397,89 
	  10.623,70
	    11.849,52

	4
	9
	1,18
	    8.609,87 
	    9.901,35 
	  11.192,83
	    12.484,31

	5
	12
	1,24
	    9.047,66 
	  10.404,81 
	  11.761,96
	    13.119,11

	6
	15
	1,30
	    9.485,45 
	  10.908,27 
	  12.331,09
	    13.753,90

	7
	18
	1,36
	    9.923,24 
	  11.411,73 
	  12.900,21
	    14.388,70

	8
	21
	1,42
	   10.361,03 
	  11.915,18 
	  13.469,34
	    15.023,49

	9
	24
	1,48
	   10.798,82 
	  12.418,64 
	  14.038,47
	    15.658,29

	10
	27
	1,54
	   11.236,61 
	  12.922,10 
	  14.607,59
	    16.293,08

	11
	30
	1,60
	   11.674,40 
	  13.425,56 
	  15.176,72
	    16.927,88

	12
	33
	1,66
	   12.112,19 
	  13.929,02 
	  15.745,85
	    17.562,68


MENSAGEM DE LEI Nº 44/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar os Anexos XVIII e XIX da Lei nº 881/2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores do Município de Diamantino - MT.

O presente projeto visa reajustar o valor do vencimento para o cargo de médico, de forma a valorizar o trabalho desse profissional que é tão importante para a sociedade num contexto geral.

Da mesma forma, o rejuste é proposto almejando a provocação do interesse de médicos da região para a atuação dentro desse Município, via concurso público municipal. 

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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